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Decr.to n".J.1.KJ2019/GABINETE DO PREFEITO. 

"Dispõe sobre a criaçAe de Escolas Municipais de 

Educaça.e Bésica, Educação lnfa.ntll, Ensine 

Fun<f.wnentele EducaçAode Jovens e Adultoa-EJA" 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI. 

MARCOS HENRIQUe FORTES REBELO, no uso de suas atribuições e de 

confomiidade com a legôstaçao 11lganle parante a neoessldade do rnstitucionaJizar 

mecunismco. que facllltem a participa.ção de 158gmentos sociais do planejamento 

oducecrooal: 

CONSIDERANDO, que o Munielple deve incum.bir-,se de organizar, 

manter e desenvolver os órgáe e Instituições de seu sistema de ensino, oferecer & 

edu:cação irm:mtll em creche e pré-eS00la, e o Enslno Fundamental Educaçãc d& 

Jovens e Adultos - EJA: 

CONSIDERANDO, à necessidade de dar atendimento é demanda 

existente de oducação escolar, Ed ucação Infantil, Ensino Fundamental e Educaçll.o 

de Jovene e Adultos - EJA, 

DECRETA.: 

M . 1° - Ficam criadas, as Escola Municipais abaixo relacionadas, com 

a finalidade de dar atendimento a demandas de Alunoa nas Etapas da Educaçãe e 

Ensino, Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de J0119ns e Adultos -

EJA: 

1. Escola Municipal Raimundo Fortes, locallzada na localidede Melhada de Baixo: 

li. Escola Munieipal Mana da Gl6rla Pires, loca~de na loealldade Sao José; 

Ili. Escola Munic:fpaJ Conrado Fenelo,n , locatlzada na Rua Julla Mena da 

Concelçao, nº 2010, centro; 

IV. Escola Munlclpal SAo Francisco das Chagas. loct1limda na Rua Eclm&r

Noguelra Rebelo, n• 642,, centto; 

V. E11co1a Munlcípal José Nogueira de Aguiar, Localizada na localidade Boa Vista: 

VI . Escola Municipal Manoel Lages Rebel'o . localizada na locelldada Sambalba I; 

VII. Escola Municipel A,.,ryd,!,ia Pi,res Olymplo de Mello, locallz:ad.a na localldade 

Cum>I G"'nde; 

VIII. Escola Municipal Maria das Graças Rodrigues S ilva, localizada na local1dade, 

Aroeira; 

IX, Eaco~ Munlcipel An«lnio JoM!o de Uma, localizada na, localidada VIia sao
Pedro; 

X. Escole Munlclpal Joao Evengelísta Amorim. locallzada na localid'ade Now 

Vida; 

XI. Creche e Pl'Á-ESCOlar Mh Ellltra Maria da, Conceição. locallz.ada na localidade, 

VIia sao Pedm: 

XII . Creche e Pr6-Esçolar Mãe Rainha, localwada na Rua Edmar Nogueira Rebele. 

s/n, cenbo; 

XIII . Creche e Pré-Escolar V& Nogueira, localiza.da na localidade Boa Vista ; 

XIV. Creche e Prà-Escolar Edm.ar Nogueira, localizada na localidade Slo Joeé. 

Art. 2" - As. decorrentes da execução deste decieto con-erão por contei 

das dotaÇõ8S on;amantartas próprias. 

Art. 3" - Este documento entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

com efe.ttos retroatillos à data de inicio do funcionamento da Escolas Municíp,ais, no 

que tanga ao d isposto do Artigo 1° desse decr1tto. 

Reg/.tr.-se. 

Publlqu-•. 

Morro do Chap6u do Plaul - PI, 12. de fe11Brelro de 2019. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO MOR.RO DO CHAPtõU 

DO PIAUÍ - PI. Estado do Pia,.,I, aos deze do mêu de feverúirO d8 doi$ mil e d8zanO'llê. 

Marcos Henrique Fortes Rebelo 

Prefeito Munlclpal Morro do Chap6u do Plau,r - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail .oom 

Portru:iaGJ\8 oº: 0 19/2019. 

Morro do Chapéu do Piauí (PI), 04 de fevereiro de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL MOIUlO 00 CHAPEUDO PIAUI (Pf) no uso das. 
atribuições que lhe confere a lei Org!nica do Município, 

R E O LVE: 

I - EXO 'ERA: Anarati Mirand portadora do cn• n .. 

013 .959.593-74 e RG nº 2.533.316 SSP/PI, do cargo em comissão de Direção de E-,cola. 

Urbana-DAL\1 I, na Escola Municipal Conrado Fenclon (EJA),junto a Secretaria Munic ipal 

de Educação do Municlpio de Morro do Chapéu do Piauí (PI). 

11 • Revogadas as dispos ições em contrário, a p.reseate Portaria entra cm vigor a 

pa_rtir desta data. retroagindo seus efeitos a OI de fevereiro de 2019. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO 00 CRAPW DO 

PIAUI (PI), aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mi l e dc~ ovc (04102/2019}. 

Dê,se cii!ocia, publique-se e cumpra-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail.com 

Po.rtatia GAB n•: 020/2019. 

Mo.ITO do Chapéu do Piauí (PI), 04 de fevere iro de 2019. 

PREFEITO ( ll'AL MORRO 00 CHAPEU DO PlAUJ ()>1) no uso das 
atri buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

1- EXONERA. Jobevan Rodrigues Abreu, porta.dor do CPF 11º 823.832.277-l 

e RG nº 1.804.222-SSP/PT, do cargo em comisstio de Diroção da Esoola Municipal Síio 

F rancisco da:s Chagas, 2ooa urbana, j unto a Secretaria Mu_"licipa.1 de Educação do :\>forro do 

Chapéu do Piaul {PI). 

11' - Rc"ogadas as dispo Í\)ÕClS em contrário, a pTcscntc Portaria entra cm vigor a 

partir de sua publícação, retroagindo seus efcíto:s. a 01 de fevereiro de 20 19. 

GABINETE DO PR.EF.EIT0 MUNlCIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO 

PIA I (PI), aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove (04/02/201 9), 

Dê-se c iência, publique-se e cumpra-se. 


